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DECRETO N°. 1963 / 2019.

O Prefeito Municipal de Alto Paraiso — Parana, de acordo com as
atribuicdes legais que Ihe confere a Lei Orgénica do Municipio.

DECRETA,

Art. 1° - A Conferéncia Municipal de Saude é o férum maximo de
deliberagéo da Politica de Satde conforme dispbes a Lei Federal 8.142/90.

Art. 2° - Conforme decisdo do Conselho Municipal de Sadde fica
convocada a XiI? Conferéncia Municipal de Saude, para o dia 27 de Margo de 2019.

Art. 3° - O tema central da XH® Conferéncia Municipal de Saude, sera:
“DEMOCRACIA E SAUE)E: SAUDE COMO DIREITO - CONSOLIDAGAO E
FINANCIAMENTO DO SUS " e sub-temas:
1) A fungado reguladora do Municipio e do Estado na estruturagdo do SUS:
2) Participagéo Social - Cidadania, ética, direitos e deveres, para emancipagéo do coletivo.

Art. 4° - A XIi® Conferéncia de Saiide, sera realizada no Salédo -
Paroquial, cujo credenciamento tera inicio as 13:30h, com previs&o de término as 18:00h.

Art. 8° - A Conferéncia sera presidida pelo Sr. RODRIGO WESLEY
SOBREIRA REVESSO, Gestor do Fundo Municipal de Satde, e coordenada pelo Conselho
Municipal de Salide e Secretaria Municipal de Salide.

Art. 6° - As normas de organizagdo e funcionamento da tha.
Conferéncia Municipal de Satde, serdo deliberadas pelo Conselho Municipal.

Art. 7° - Este Decreto entra em yi data de sua publicagéo,

revogadas as disposigdes em contrario.
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